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PROJETO DE LEI No 05 12024 

Ins:titUi%oProgça Começar de Novo - 

PCN",r'no- ámbitó,ilo,Èàtado do Acre e da 

outks providêntiai 

o dOVERNADOR DO STADO DO ÁÇRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa d Estadodo Acre 

Art. 10  Instituído o "Programa Começar deMovô- PWMÔ âmbito 

do Estado parti o objetivo de estimular a reinserçã %bcidÓnômica de 

deSemregado&com Idade igual ou superior a 40 (quarenfa) ânosflertencentes 

a Mmtliàs álbàixà renda. 

Art. 2°-0 "Programa Começar de NOVO - PÇN", consistirá na 

prática d&atividades comunitárias e de capacitação proftjsiohaí, realizadas e 

ministradas pelos órflosmunicipais ou por entidades corv,aniadas ou Øarceiras, 

obedecidas asestrições dó Ministério do Trabalho e doEmpig9 -11 

Ait Para ?ihsdo:tPtograma  Com$r-4&$Ióvb - PCN",, será 
11 

considerado beneflcirioo trabalhador desempregado há maís de 6 (seis) meses, 

com idade igual ou supefior a40(qtenta anos, pertenõeTrite  a família de baixa 

renda, residente e domiciliàdo n&Eiado•do Acre por período ininterrupto maior 

que 3 (três) anos. 

Patá9rafo- único. Tarbm sérá beneficiado pelo Programa o 

trabalhador: deõriipregado; há mais dp 6 (seis) meses, com idade igual ou 

superiora uarenté) anos, que não tenha família nem rendimentos próprios 

.  da.  COser residéríte e domiciliado no Estado do Acre por período 

inintertüAtô mài'ôr;que 3 (três) anos. 
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Art. 40  Para habilitar-se no Programa, o beneficiário deverá 

preencher os seguintes requisitos, cumulativamente: 

t idade. :.ialousuPtyíórà  40quarr>anos; 

estar ddempregado há mais de (s) rieses e não estar 

III - comprovar que é residente e no Estado do Acre 

por períodd Ininterrupto maior que 3 (três) anos 

pertencer a família de baixa rendarcujo&meinb;o4enham 

erendimetdbrUtà mensal "per capita" Igual ou inferior a 50°k(cinquenta$orcento) 

salário  rnlniÉno,nacional vigente, computando-se a totalidadeos1etjdimentos 

brutos dprmembros da famiha, oriundos do trabalho e/ou de outrã fontes de 

quàlqúernatu.reza, inôluindo-se os benefícios e ,cqpóeoidoá%  

públicos tiu ehtiàades particulares, excetuado apenas o beneficjo instituído por 

- assinar Termo de Compromis6 p 'Rpsp bilidade, n  

declarando tconhecimebto das regras do Progranfa, a qqaisseitará, sob 

pena de sofrer as sanções ptevistas no artigo 90c,,,§ 1°, desta Lei 

Parág.rafô 411111c6.  Para o enqupJraanto - ria? faixa etária, 

considera-se a idaéd beheficiâi9p--em número ttelànõê completados até o 

primeiro dia do ano em uØ'oèorrerseu:badastramento no Programa. 

Art. 50  A aférição dá renda e dos demais requisitos para a 

concessão do beneficio será realida quandÓ do cadastramento inicial e em 

qualquer fase dcjrdgMma. 

6'Pàba pàrticipar do Programa Começar de Novo - PCN, o 

beneficiário âlém de-cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 40  desta Lei, 

dever umpiir a :Õaaa horária fixada para as atividades comunitárias de 

formação e hão ultrapassar o limite de faltas estipulado no Termo de 

Compromisso e 1kesponsabilidade. 
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Parágrafo único. A participação no Programa não gerará 

quaisquer víncuip&empreg'atítios 01r prqfitsiõnai% entre o beneficiário e o Estado 

do Acre. 

t0  Q; j?rráma tõrneçar d? NÕVO sprá implantado 

ïradativamei1é; riorizandabs beneficiáriospertetiçëntesia  família%em situação 

agravante de Øobreza, observando-se os segui nteétrItéRospela ordem, sem 

prejüizp do atendimento ao disposto no artigo 40  desta Lei 

1 - menores faixas de renda bruta familiár "ptcaita" 

menor grau de escolaridade do beneffciáriô; 

:—.spmílias com filhos e/ou dependentes âpm @4øáW2&(Vinte 

e trÓ tïses,&t:estado de desnutrição: 

IV - famílias com filhos e/ou dependèr'ftes órtadõres de 

necessidades especiai; 

; V - famuliãs.monoparentais; 

Vi : fãm!liàs: com maior número' dê filhoS e/ôtdependentes 

menores de 14(qüat01ze).!rtõs;
1 

VII - famílias .com filhos e/ou dependente sob medidas 

específicas de protêçãb oü sqcideducativas, previstés, rêspectivamente, nos 

artigos 99 a 102 e 112 dakéjËéderaljn° 8.069, de 13 de julho de 1990; 

VIII - famíliás com, dÉpéndentes idosos ou portadores de 

necessidades especiais; 

IX—cêhdiçÔes de mQdia 

Art..8ó,A concessão dos 'benefícios previstos no artigo 20  será 

interrornidjsj:r 

_ &ehficiário obtiver ocupação remunerada; 
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II - o beneficiário descumprir quaisquer dos requisitos previstos 

nos artigos 4?e; 611., ou deatendpit, cláusulas firmadas no Termo de 

Compromfsso e esponsabilidade; 

AC--w retida bruta 1S,iliãr "per capita'. Ultrapassar o limite 

estabelecido'iio Ànciso LV do artigo 4° desta Lei 

Art. 9° Será excluído do Programa Começar ds$l6vo, pelo prazo 

de 5 Lciflco) anos, ou definitivamente, se reincidente, qbçneïici4ri;gue  prestar 

ieôIatção falsa ou usar de qualquer meio ilícito para a obterião-deN8ntagens 

§40  Sem prejuízo da sanção penal, o benef[6&árt6 cïue  gozar 

dicjtàrhnte do programa, será obrigado a efetuar o ressarpimentointçgral dos 

custos aispendidos pelo Poder Executivo na realização dascapacitaçÕes, 

§29 co Ao -servidor publico ou agente de entidade. rnjpiada ou 

parceira qu cpncorra para a concessão ilicita do beneficio, apÜcarse, sem 

prejuízo dasan4es civis, penais e administrativas tabiveis, muif uivalente 

ao dobro do rendimentos ilegalmente pagos, corrigidos na forni prevista na 

legislação municipal-aplió4ve1 

Art. 10 -0 Poçiê( Ekebutivo Estadual ppderá -celebrar convênios 

com entidades de direito.públicc,bémcorno estabelecer parcerias com empresas 

particulares e entidades de -direito privado, patronais e sindicais, visando ao 

desenvolvimento das atividadeflelàti9as-ao Programa de que trata esta Lei. 

AL-41Q Programa Corteçàr de Novo ficará a cargo da Secretaria 

a ser detenihdmedianteregulamentção. 

corrigidatfârma diposta na legislação aplicável. 

CA-iM despêsas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações orçan)r
1,1 

 *ánas próprias, suplementadas se necessário.  
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Art. 13 O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

19 de fevereiro de 2024 

Adailton Cruz 
Deputado Estadual - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida proposição se apresenta a esta casa legislativa visando instituir 

o Programa Começar de Novo - PCN, no âmbito do Estado do Acre, diante dos 

desafios da empregabilidade após os 40 anos, visto que a reinserção de pessoas 

acima de 40 anos no mercado de trabalho é uma questão social, que carece de 

cuidado por parte do Poder Público. 

A presente propositura tem como escopo a criação de um programa de 

apoio, treinamento e estímulo a reinserção de pessoas com mais de 40 

(quarenta) anos de idade no mercado de trabalho, que, certamente, servirá de 

importante ferramenta social aqueles que mais precisam. 

Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (lpea), até 2050, 

30% dos brasileiros terão mais de 60 anos. Diante desses dados, tem-se a 

necessidade de intervenção no sentido de auxiliar a reinserção desses 

profissionais no mercado de trabalho, combatendo a discriminação de idade para 

reduzir a posição de desigualdade que ocupam. 

Portanto, resta demonstrada a importância da referida matéria, motivo pelo 

qual conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da referida. 

Sala das Sessões 11Deputado Francisco Cartaxo" 

19 de fevereiro de 2024 

Adailton Cruz 
Oeutado Estadual - PSB 
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